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Prefeitura Municipal de São José d os Campos 
~Estado de São Paulo -

I"U8LICADO (A) NO JO.·:N~ 
BOLE IlM DO MUNtc..IPIO 

N.• l 'i I O de oCo I \C 1 ;)OOD 

L E I N° 5748/00 
de 28 de setembro de 2000 

Denomina área verde na Vila Corintinha de Custódio Bento 
de Souza. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°. A área verde localizada ao final das Ruas Magnólia e 
Camélia na Vila Corintinha é denominada de Praça Custódio Bento de Souza. 

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publ icação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Campos, 28 de 
setembro de 2000. 

lwao K-11< o 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

Registrada na Div~~ de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias d'/!;~J/té setembro do ano de dois mil. 

Lucfo~:rn~s 
Divisão d~ Formalização e Atos 

(Projeto de Lei 228100 de autoria do Vereador Jorley Amaral) 
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